
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  o  serviço  de  fiscalização  de  imóvel  que
apresenta  estado  de  abandono,  com  mato  alto  e
acúmulo  de  sujeira,  localizado  na  Rua  Maria
Bernardes, nº 565, Remanso Campineiro.

Nos termos do Art. 181 e  seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo 49,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, APRESENTO para conhecimento da Casa a

seguinte  Indicação,  a  ser  encaminhada  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  com  fundamento  na

justificativa, sugerindo a realização do(s) serviço(s) ao final especificado(s): 

Considerando  os  pedidos  e  reclamações  realizados pelos  respectivos  moradores  nos

solicitando intervenção a respeito de providências quanto à necessidade de fiscalização de imóvel que

apresenta  estado  de  abandono,  com  mato  alto e  acúmulo de sujeira,  localizado  na  Rua  Maria

Bernardes,  nº  565,  Remanso  Campineiro,  necessitando  de  providências  para cumprimento  da

legislação municipal e ambiental, mediante notificação do respectivo proprietário.

Considerando  que  o  estado  precário  do  imóvel  está  causando  danos  à  estrutura  das

residências vizinhas, como infiltrações e mofo nas partes internas e externas, consequentemente, e que

pelo mato alto e falta de manutenção mínima, os moradores estão sofrendo a invasão de escorpiões,

cobras pequenas e caramujos, com riscos de ser um local criadouro de outros animais peçonhentos e

até de foco de dengue, ante o abandono e desconhecimento do que pode estar servindo para o caos que se

constata, caso providências não sejam tomadas.

Considerando ainda, que até a calçada está com mato alto e sem manutenção, impedindo os

pedestres e crianças de passarem, exigindo que usem a rua para a continuidade do seus trajetos,  situação,

que além de ser insalubre e causadora de poluição ambiental, traz prejuízos à saúde humana com

variados riscos e danos como já salientado, razões pelas quais os serviços periódicos de fiscalização e de

caráter  inadiável dos  pontos  críticos/irregulares se  fazem  necessários,  uma  vez  que  orientam  o

cidadão/proprietário/possuidor mediante notificação para que tome as providências cabíveis, sob pena

sofrer as multas impostas por lei, em caso de desrespeito, evitando, assim, a continuidade do estado de

abandono e os danos daí decorrentes.
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6ª Sessão Ordinária - 11/03/2024



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Considerando que a atenção e o efetivo atendimento do pedido, proporcionarão o consequente

reconhecimento do bom serviço público prestado e executado naquele local, fazendo com que o cidadão

emita um juízo de valor positivo da excelência e zelo com que as autoridades públicas  laboram,  é que

solicito o(s) serviço(s) como indicado(s).

Diante  do exposto,  sirvo-me da presente  para  INDICAR ao  Excelentíssimo Senhor Prefeito,

providências junto ao Departamento competente para que seja realizado o  serviço de    fiscalização de  

imóvel que apresenta estado de abandono, com mato alto e acúmulo de sujeira, localizado na Rua

Maria Bernardes, nº 565, Remanso Campineiro.

Sala das Sessões, 07 de março de 2024.

Derli de Jesus Athanazio Bueno
Vereador - MDB 
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